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PAUTA Nr. 19 - Elaborada nos t•r•os do art. 93 do Regi•ento 
Interno, para Julga•ento a partir da próxima sessão , contendo os 
seguintes processos : 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE . 
ADVS . 
RECOA. 
AOV. 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
RECOO . 
AOV . 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
RECDOS . 
ADV . 

EXTRAORDINARIO N. 116.339- 9 
1 PARANA 
: KIN. KOREIRA ALVES 
: COPEL 

ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA E OUTRO 
: BERNECK E CIA. 

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 

EXTRAOROINARIO N. 14•.454- e 
DISTRITO FEDERAL 
"IN. MOREIRA ALVES 

1 UNIAO FEDERAL 
GLADSON TURIAL 
INEMAR BAPTISTA PENHA MARINHO 

EXTRAOROINARIO N. 141.183- e 
DISTRITO FEDERAL 

1 HIN. MOREIRA ALVES 
: UNIAO FEDERAL 

REINALDO CAMPOS SPERANOIO E OUTROS 
RENILDE TEREZINHA OE RESENDE AVILA 

RECURSO EXTRAOROINARIO N. 141.229-1 
ORIGEM 1 DISTRITO FEDERAL 
RELATOR t HIN. KOREIRA ALVES 
RECTE . : UNIAO FEDERAL 
RECOO. MANOEL AFFONSO 
ADV. BENEDITO DE OLIVEIRA BRAUNA 

RECURSO EXTitAOROINARIO N. 1 .. 6.442- e 
ORIGEM 1 RIO OE JANEIRO 
RELATOR HIN. SEPULVEDA PERTENCE 
RECTE. SOLA BRASIL INDUSTRIA OPTICA LTOA . 
ADVS. LUIZ FERNANDO TEIXEIRA PINTO E OUTROS, MAR CAL OE ASSIS 

BRASIL NETO E ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 
RECOA. UNIAO FEDERAL 
ADVA. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 

RECURSO EXTRAORDINARIO N. 1"6.75e- 9 
ORIGEM DISTRITO FEDERAL 
RELATOR HIN. HOREIRA ALVES 
RECTE. UNIAO FEDERAL 
RECDOS. RAIMUNDO RODRIGUES OINIZ E OUTROS, MARIA MATILDE DE SOUZA 

E OUTROS E DAGOBERTO PINTO E OUTROS 
ADVS. BENEDITO OLIVEIRA BRAUNA, ANTONI O LUIZ FETTER E LUCIO 

JAIMES ACOSTA 

RECURSO EXTRAORDINARIO N. 149.92•-6 
ORIGEM : SAO PAULO 
RELATOR : KIN. ILHAR GALVAO 
RECTE. ESTADO DE SAO PAULO 
AOVS. CARLA PEOROZA OE ANDRADE A. SAMPAI O E OUTROS 
RECOO. CAFENORTE S/A IMPORTADORA E EXPORTADORA 
AOVS. JOSE EDUARDO SOARES DE MELO E OUTROS 

RECURSO EXTRAOROINARIO N. 149.922-2 
ORIGEM SAO PAULO 
RELATOR KIN. ILHAR GALVAO 
RECTE. ESTADO OE SAO PAULO 
AOVS. CARLA PEDROZA DE ANDRADE A. SAMPAIO E OUTROS 
RECOO. EXPORCAFE - COMERCIAL, EXPORT ADORA E IMPORTADORA DE CAFE 

LTOA . 
ADVS. EMILIA EMIKO AKAMATU E OUTRO 

RECURSO EXTRAOIOINARIO N. 153.321- 8 
ORIGEM ALAGOAS 
RELATOR HIN. MOREIRA ALVES 
RECTE. UNIAO FEDERAL 
AOVA. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
ADVA . FEITOSA IRMAOS E CIA. LTDA . 
AOVS. ANTONIO RICARDO ACCIOLY CAMP OS E OUTROS 

RECURSO EXTRAORDINARIO N. 157.538-7 
ORIGEM RIO DE J ANEIRO 
REL.ATOR HIN. MOREIRA ALVES 
RECTE. ESTADO 00 RIO OE JANEIRO 
AOV . REN ATO FREITAS RAMOS 
RECOO. JOSE JORGE LOPES AREAS 
AOVS. MOACYR NUNES OE BARROS E OUTRO 

RECURSO EXTRAOROINARIO N. 157 .863- 7 
ORIGEM DISTRITO FEDERAL 
RELATOR HIN. MOREIRA ALAVES 
RECTE. UNIAO FEDERAL 
RECOA. KATIA MARIA BRANOAO OE VELLOSO RAHOS 
ADVS. IVONE BARRETO DA SILVA E OUTRO 

RECURSO EXTRAORDINARIO N. 158.9•7-9 
ORIGEM SAO PAULO 
RELATOR "IH. IL"AR GALVAO 
RECTE. ESTADO DE SAO PAULO 
~ovs . MARIA ELISABETH ROLIM E OUTROS 
RECOO. ECONTRADI NG S/A COMERCIO EXTERIOR 
AOVS . EMILIA EHIKO AKAHATU E OUTRO 

RECURSO EXTRAORDINARIO N. 161.58•-• 
ORIGEM SAO PAULO 
RELATOR MIN. IL"AR GALVAO 
RECTE . INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVS. ELIANE TABOSA 00 NASCIMENTO E OUTROS 
RECOO. DOMINGOS SANTANA DA SILVA 
AOVS . MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTRCS 
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EXTRAOROINARIO N. 161 . 661-t 
: SAO PAULO 
: HIN. IU1AR GALVAO 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
ADVS. 
RECOO. 
AOV. 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
lRACI SANTOS PEREIRA E OUTROS 

- INSS 

DIMAS ROCHA RODRIGUES 
SERGIO LUIZ AMORIM OE SA 

RECURSO EXTRAORDINARIO N. 161.726-9 
ORIGEH SAO PAULO 
RELATOR "IN. 11.llAR GALVAO 
RECTE. INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS 
AOVS. JOAO DURCE E OUTROS 
RECOO. VALCENON VALERlANO RODRIGUES 
AOVS . MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTROS 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
ADVS. 
RECOO. 
AOVS. 

EXTRAORDINARIO N. 16~.64._2 
SAO PAULO 
"IN. IL"AR GALVAO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
ANETE RODELLO E OUTROS 
JOVELILNO DE JESUS 
MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTROS 

RECUflSO EXTRAORDINARIO N. 162 .912-6 
ORIGEH SAO PAULO 
RELATDa 1 "IN. IL"AR GALVAO 

INSS 

RECTE. INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVS. IRACI SANTOS PEREIRA E OUTROS 
RECOO. POLICARPO LEITE OE ARAUJO 
ADVS. r HAURO LUCIO ALONBO CARNEIRO E OUTROS 

RECURSO EXTRAORDINARIO N. 163.999- t 
ORIGEH HINAS GERAIS 
RELATOtt "IN. SEPULVEDA PEltTENCE 
RECTE. UNI AO FEDERAL 
ADVA. : PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
RECOA. DISTRIBUIDORA OE BEBIDAS IPIRANGA 
AOVS. AUGUSTO TOLENTINO PACHECO OE MEDEIROS, JOAO BERCHMANS 

AECUtlSO 
OR IGEM 
RELATOR 
RECTES. 
AOVS. 
RECOA. 
ADVA. 

i CORREIA SERRA E OUTROS 

EXTRAORDINARIO N. 164.772- 9 
RIO OE JANEIRO 

a "IN. CELSO OE HELLO 
CID ARNALDO ANDRADE E OUTROS 

s WALTER SZTAJNBERG E OUTROS 
UNIAO FEDERAL 
PROCURADOR IA DA FAZENDA NACIONAL 

Bra5(l ia , 1~ de Junho de 1993. 

RICARDO DIAS DUARTE 
Secretário 
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Pauta de Julgamentos 

PAUTA N. 19 - Elaborada nos t ermos do a r t. 83 do Rt g iment o 
Interno, para Julgamento a partir da próxima sessão, contendo as 
seguintes processos: 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
RECOOS. 
ADVS. 

RECURSO 
ORIGEH 
RELATOR 
RECTE. 
ADVS. 
RECOO. 
AOVS. 

EXTRAORDINARIO N. 14t . 362-4 
BAHIA 

: HIN. CARLOS VELLOSO 
UNIAO FEDERAL 
AURELIANO OE SOUZA E OUTROS 
MARIA OE LOUROES H. EVANGELISTA 

EXTRAORDINARIO N. 148.511- 6 
SAO PAULO 

1 "IN. NERI DA SILVEIRA 

E OUTROS 

I NSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS 
LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA E OUTROS 
BENEDITO BRAGA 
NILSON PLACIOO E OUTROS 

RECURSO EXTRAORDINARIO N. 157.9e5-6 
ORIGEH SAO PAULO 
RELATOR "IN. "ARCO AURELIO 
RECTES. AUTO VIACAO BRASIL LUXO LTOA. E OUTRO 
AOV. : FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 
RECOO. • CETESB - CIA . DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBI ENTAL 
AOV . WALTER ROSA DE OLIVEIRA 
RECOO. DEPARTAMENTO OE AGUAS E ENERGIA ELETRICA 
ADV . : GLICIA MONTEIRO RACHADO 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
AOV. 
RECOO . 
AOV. 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
ADV . 
RECOO . 
AOVA. 

RECURSO 
ORIGEH 
RELATOR 
RECTE . 
AOV. 
RECOO. 
AOVS . 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE . 
AOVA. 
RECOO. 
AOVS. 

RECURSO 
ORIGEH 
RELATOR 
RECTE. 
RECDOS. 
AOV . 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
RECOOS . 
ADVS • • 

ORIGEH 
RELATOR 
RECTE. 
RECDOS. 
AOV . 

EXTRAORDINARIO N. 162.164-8 
: RIO GRANDE DO SUL 

HIN. NERI DA SILVEIRA 
OLGA BIASIBETTI 
NEY BENITO BAPTISTA 

: I NSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS 
e NEOIO OSCAR. HARCHESE 

EXTRAOROINA.RIO N. 163.376-e 
: RIO GRANDE DO SUL 
: HIN. NEltI DA SILVEIRA 

SUNTA CATARINA BUFFET 
: NEY BAPTISTA 
: INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 
: AMELIA CELLARO RODRIGUES VERRI 

EXTRAOROINARIO N. 163.486-3 
RIO GRANDE 00 SUL 
MIN. NERI DA SILVEIRA 
ZELIA HELOT DE OLIVEIRA 

- INSS 

: ANTONIO VALOENIR LOURENCO OE BARCELOS 
: INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS 
: AHELIA CELLARO RODRIGUES VERRI E OUTRO 

EXTRAORDINARIO N. 163.597-9 
RIO GRANDE 00 SUL 

1 "IN. NERI DA SILVEIRA 
MABILE HARIA CAVARIN 
LIS HELENA RONCHI 
·INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - IN6S 

t AMELIA CELLARO RODRIGUES VERRI E OUTRO 

EXTRAORDINARIO N. 163.761-7 
DISTRITO FEDERAL 

1 HIN. NERI DA SILVEIRA 
UNIAO FEDERAL 

• CELY SPOLIOORO E OUTROS 
IZABEL OILOHE PI6KE SILVERIO 

EXTRAORDINARIO N. 163.788- 9 
: DI STRITO FEDERAL 
z "IN. NERI DA SILVEIRA 

UNIAO FEDERAL 
JAHYR COSTA E OUTROS 

: INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO E OUTROS 

RECURSO EXTRAOROINARIO N.163.796-0 
: DISTRITO FEDERAL 

HIN. NERI DA SILVEIRA 
: UNIAO FEDERAL 

ABGAIL PIMENTA OE OLIVEIRA COBUCCI E OUTROS 
LUCIO JAIHES ACOSTA 

RECURSO EXTRAOROINARIO N. 163.849-6 
ORIGEH : DISTRITO FEDERAL 
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do Reclamante, por considerar inespecificos os arestos trazidos 
dtsceptação em virtude de não enfocarem a questão do trânsilo em 
~ado da rescisão contraLual anotado pelo v. Acórdão revisando , 
de vislumbrar o revolvimento de fatos e provas pelo exposto na 

a 
jul-
além 

Revis 
ta ( fl. 60) . 

ApÓia o Reclamante, em seu Agravo de Instrumento, a 
validade dos modelos paradigmas que juntou em sua Revista . trazendo 
ainda are;urncntação de cunho meritório. 

A Agravada contraminutou, às fls . 64/70, sustentando a 
manutenção do_r . Despacho a~ravado e indicando ser impossivel sat i sfa 
~er a pretensao do Agravance com base no que d ispoe o Enunciado n~ 
259 deste •rsT, no tocante à reapr eciação de termo de conciliação judi 
cial. Junta areslos da Eg . SDI . -

Com razão o r. Despacho hostilizado . 
Relativamente à hipótese de divergência juri~ruderx:ial 

no que concerne ao reconhecimento da coisa julgada, à exceçoo do pri 
moiro modelo.de_fl. 57 , os demaj_s não se presLam aç i'im colimado , pois 
oriundos de orgaos Julgadores nao elencados na allnea "a" do art . 8961 
CLT . Cantudo, mesmo o citado aresto não alcança o o bjetivo eretendido, 
porque trata - mormente na par te em destaque - de valores nao transa 
cionados e que não seriam abrangidos pela t ransação , o que, data vema-: 
sequer se aventou no v. Acórdão revisando . Presença , ín casu-;-cfo Enun 
ciado nq 296/TST . - -- -

Já quanto ao aspecto da quitação transacionadaL a ju 
risprudÔncia trazida a cotejo tem sua pretensao esvaziada por nao abruC 
car o serne da razão de decidi r do decisum ~ quo , que foi~ além da 
quitaçno db~ parce l as oo processo n9 2.126/89 , o da soluçao do contra 
to de trabalho, fazendo incidi r o Enunciado n2 23 deste PretÓrio . -

_ Como bem anotago pela Eg . Corte Regional , a v . deci-
sao revisanda assentou- se na analise eminentemente faL1ca dos autos, 
gual sej~, a da verificação da ~brangênc!a da norma coletiva quanto 
a rescisao contra+.ual anterior a sua vigencia, o c:ue conflita com o 
en,~ndimento cri~talizado no Enunciado nP 126 desLe TST . 

Assim , nego prosseguimento ao Agravo com base no § s~ 
do art . 896 Consolidado . 

Pub l,ique-se . 
Brasília, 00 de junho de 1993. 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PROC. N9 TST - tJ. - 76.444/93.7 

Aeravimte: EMPRF.ZA llRASILEIRJI. DE CORREI OS F. TELÍo:GRJ\FOS- ECT 
Advogado : Dr . Luiz Carlos Sal atino 
Agravados: LEO OLIVEIRJ\ DOS ANJOS E. OUTROS 
Advogado : Dr . Milton jos·é Munhoz Camargo 
4' Região 

Q !! ~ f ~ f !! Q 
Versa a hipótese dos autos sobre deserção. 
Jrresignada com a v . decisão regional que não conheceu 

d~ seu Recurso, com base no art . 789, § 4e, da CLT, a Empresa inter-
pos Recurso de RevisLa, que teve seu seguimento denegado pelo Despa 
cho de fls . 41/43 , aoAfundamento de que seu apelo nao p r ospera ,hajã 
vista que a jurisprudencia t ranscrita desserve ao fim oolimado, por 
qu~ oriunda de Turma do TST e do 'l'Fl:l , não se enquadrando , pois , na 
alinea "a " do permissivo Conso lidado , bem como salienta que um dos 
paradigmas elencados, apesar de ser de Turma do TRT , não atendia ao 
dispos~o no Enunciado nº 38/TST, visto que não trouxe a fonte de p~ 
blicaçao . 

No que se refere à violação de lei , entendeu o r . Despa 
cho que.estas lnocorreram, e sai;cntou que , o Ee . TRT , apreciando ã 
controversi a dos putos, deu razoavel intepretaçao ao a r t . 789 da CLT , 
norma que rege a rrotur•a. 

Contra esta decisão, a errpresa agrava de Instrumento às fls . 
02/10, pretendendo desconstituir os fundamentos do supracitado Despa 
cho a1~rav:\<lo. -

_ Em que pesem os argumentos da Empresa, seu inconformis-
mo nao merece prosperar, pois, como bem consignou o r. Despacho de 
fls . ~l/~3. a jurisprudência colacionada não se presta ao fim colima-
do, uma vez que nito preenche os pressupostos da alinea "n" do art. 
896 Consolidado , assim como do Enunciado nQ 38/'rS'l' . 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente Agravo. 
Publique-se . 
Brasí lio, 09 de junho de 1993. 

PROC. n• TST-AI-77.358/93.1 
Agravante : UNIAO FEDERAL 

MINISTRO ARMANDO OE BKLTO 
Rel.itOI: 

Procurador: Dr. Carlos Frederico Santos 
Agravados : RAIMUNDO CAVALCANTE JÚNIOR E OUTROS 

DESPACHO 

Inconformada com o v. acórdão regional que deferiu dife 
renças salariais referentes ao IPC de junho/87 - Plano Bresser ê 
URP de fev/89 recorre de revista a reclamada, argüindo preliminar-
mente incompetência absoluta da Justiça do Trabalho. No mérito, sus 
tenta indevidas as diferenças salarial~ deferidas . Aponta, viol~çãõ 
ao art. 52, inciso XXXVI da Constituiçao rederal bem como dissídio 
de julgados. 

Quanto a preliminar de incompetência absoluta a matéria 
encontra-se preclusa ante o silêncio do regional acerca do tema . 
Ass im, incumgia à part~ interessoda interpor os competentes. embar 
gos declaratorios obje tivando o pronunciamento sobre a materi~ , õ 

que inocorreu, operando-se a preclusão, determinando a aplicaçao do 
Enunciado ne 297/TST. 

_ No que concerne às diferenças salariais d~feridas, a 
decisao revi~anda s~ ac~a em harmonia com atual , notoria e iterati 
va jurisprude~cia nao ~o emanada de todas as cinco turmas deste 
TST como tambem da Egregia SDI , o que atrai a i ncidência do Enuncia 
do nR 42/TST. -

Pelo e xposto, com fulcro no art . 896, §SR, da CLT, ne 
go seguimento ao r ecurso . 

Publ!que-se. 
Brasi lia , 14 de junho de 19993. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

PROC. Nº TST-AI-77.404/93.1 
Agravante: F.XPRF.SSO VERA CRUZ LTDA 
Aúvogado : Dr . Flávio Fonseca 
Agravado : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 
Advop,ndo : Or. Paulo Francisco da Sil va 
G" Região 

D E S P A C A O 
Da análise preliminar dos pressupostos extrínsecos de admis 

sibilidade do Agravo extrai - se que ausente a peça procuratÓria que ha= 
bi l itaria o advop,ado seu subscritor, a qual, alias , sequer indicada pa-
r a trasl;;do. 

De f iciente a formação do inst rumento que revela ilegi timi-
dade d~ representação , despiciendas são quaisquer considerações acerca 
da mat~ria em lide, pelo que denego prosseguimento ao Agra vo , com b~s~ 
no § 5e do a rt. 89G Consolidado . 

Publique- se. 
Drasilia , 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PROC. N• TST-AI-77,764/93 . 6 

Agravante :CIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA 
Advoqado :Dr. Oseas de Souza Martins Fi1bo 
Agravados :PEDRO SOARES BEZERRA E OUTROS 
16• Reqião 

cuida-se no presente Recurso da obstação do prossequimento 
do apelo revisional da Empresa pela Eminente Presidente do TRT da 16• 
Região que não vislumbrou sua admissão, quer pela hipótese da violação 
de texto de lei, transcrevendo inclusive um aresto da Egrégia SDI, 
quer pelo permissivo da divergência jurisprudencial, uma vez que o 
modelo apresentado promana de Turma desta Superior Corte (fl. 24). 

Arqumenta a Reclamada que a manutenção do v. decisório revi-
sando implica vulneração do Decreto n• 93.412/86, que veio requlamen-
tar a Lei n• 7. 369/85, que versa sobre o adicional de pericuJ.osidade 
para os empregados que exerçam atividade no setor de Enérgia Elétrica. 

Não houve contra.minuta. 
Muito elll.bora seja elogiável todo o arrazoado da Companhia 

por sua clareza e concate.nação, seu intento não logra êxito. 
Relativamente à tese de afronta à Lei, sua confiquração 

revelou-se inconsistente porquanto admite a matéria arqumentações 
razoáveis várias, aliás como demonstrou o próprio r. despacho tranca-
tório pela jurisprudência que utilizou. Sem dúvida há controvérsia 
acerca do que dispõe o item II do art. 2° do Decreto n• 93.412/86 em 
contraponto ao art. l• da Lei que pretende requlamentar. Contudo, em 
sendo as decisões, mesmo que díspares, p1·ausiveis e razoáveis pelos 
parâmetros norteadores do Enunciado n• 221/TST, somente pela hipótese 
do confronto de teses poder-se-ia chegar à admissão do apelo. Porém, 
disso não se desincumbiu a Agravante, pois trouxe a cotejo aresto 
oriundo de órqão julgador não elencado na alínea "a" do art. 896 da 
CLT. 

Assim, nego prossequimento ao Agravo, pela prerrogativa 
contida no § 5• do art. 896 do Texto Obreiro Consolidado. 

Publique-se. 
Brasília, 08 de junho de 1993. 

MINISTRO ARMANDO DE BRlTO 
Rel ator 

PROC, N• TST-AI-78.295/93.4 
Agravante :VARIG S/A 
Advogado :Dr. Raimundo Vieira de Araújo 
Agravado :Jost FÉLIX BARBOSA 
Advogado :Dr. Joaquim Lopes Santos 
5• Reqião 

o r. Despacho de fl. 26 denegou sequimento ao apelo revisio-
na! da Empresa, ao fundamento de que a matéria sub exaJline - reconhe-
cimento üa relaçào de emprego e seus efeitos - implica a reapreciação 
do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inadmissível nesta 
fase processual. 

contra esta decisào, a Empresa agrava de Instrumento, às 
fls . 01/03, pretendendo desconstituir os fundamentos do supracitado 
Despacho denegatório. 

.Em que pesem os argwnentos da Reclamada, seu inconformismo 
não subsiste, uma vez que a matéria sub exaa.ine se esgotou no duplo 
grau de jurisdição, dada a sua natureza fático-probatória , sendo, 
portanto, vedado seu reexame nesta Instância extraordinAria, à luz do 
disposto no Enunciado n• 126 do Colendo TST. 

Ante o exposto, nego sequimento ao presente Agravo. 
.Publique-se. 
Bras ília, 14 de iunho de 1993. 

MINISTRO ARMANDO OE BRITO 
Relator 
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Proc. nt TST-AI-78.797/93.4 
Agravante: CAF FLORESTAL LTDA. 
Advogado : Dr. Guilherme Pinto de Carvalho 
Agravado : JOAQUIM JOS~ DA SILVA 

D E S P A C H O 

O v. Acórdão regional de fls . 15-6 considerou irre9reensí-
vel o fornecimento de condução pela reclamada, inexistindo prova de 
que o autor tenha trabalhado nas proximidades da empresa. 

Continua afirmando que " ... correta a sentença que deferiu 
as horas extras •in itinere• em todos os percursos como se apurar em 
liquidação por artigos, excluindo-se apenas o período em que trabalho..I 
e1:1 Engenho do Ribeiro" (fls. 16). _ 

Como se constata a decisao regional está em consonância can 
o Enunciado nR 90/TST. 

Assim, com fulcro no art. B96 , § 59 da CLT, nego prossegu! 
mento ao recurso . 

Publique-se. 
Brasília, 14 de junho de . 1993. 

Proc. nt TST-AI-79.057/93.3 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Agravante: REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A . 
Advogado : Dr. Jorge Moisés Junior e Ora . Selma 1-braes Li?lgeS 
Agravado CÁSSIO FERNANDO TOZZATTO 
Advogado : Dr. Nadime Alexandre de C. Ribeiro 

D J:; S P A C H O 

Inconformado com o v . Acórdão regional (fls . 3275) que en-
tendeu pelo pagamento das diferenças salariais referentes a URP de fe 
vereiro/89, recorre de revisl~ a reclamada. . 

Todavia, improsperavel o apelo . O Regional decidiu a mate 
ria com base em atual jurisprudência deste Tribunal, o que atrai a iÕ 
cidência do Enunciado n• 42/TST. 

Assim, com fulcro no art. 896, § St da CLT, nego prossegu! 
mento ao agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 14 de junho de 1993. 

Proc. n9 TST-AI-79 . 347/93 . S 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Agravante: COMPANHIA SIDERURCICA NACIONAL 
Advogada : Drl Margarida M~ria R. Pereira e Or. Ivo Evanqelista de JS.vila 
Agravado SEBASTIAO ANASTACIO LEAtmRO 
Advogado : Dr. Gilberto Teixeira de Matos 

D E S P A C H O 

I nconformado com o v. Acórdão regional (fls . 32-4) q~e en 
tendeu devido o pagamento das diferenças sala-iais refe r entes a URP 
de feve r el ro/89 , r ecorre de revista a r eclamada. 

Todavia, improsperável é o apelo . O Regional decidiu a ma 
téria com base em atual j urisprudência deste Tribunal, o que at r ai a 
incidência do Enunc iado nR 42 do TST. 

Assim, com fulcro no a rt. 896, § SR da CLT, nego prossegui 
mento ao agravo. 

Publique-se. 
Brasília , 14 de junho de 1993. 

PROC. n9 TST-AI-79.391/93.7 

MINISTRO ANTONIO AMAHAL 
Relator 

Agravante CONSTRUTORA MACHADO CAVALLIERI LTDA 
Advogado Dr . . Domingos Sáv10 de Cas tro Assis 
Agravados : JOSE GERALDO SAMORA E OUTRO 

D E S P A C li O 
Inconformado com o v. acórdão regional ffls. 23-6) que 

entendeu que o empregado e l eito suplente de delegado junto à Federa 
ção goza da tabela da estabilidade provisór ia sindical prevista nõ 
art. 543 , § 32 da CLT. recorre de revis ta a reclamada. 

Todavia 1 improsperável o apelo . A tese sustentada pela 
reclamada relativa a necessidade de comunicação do registro da can 
didatura e posse , com apoio no§ 52 do art. 543 da CLT , encontra-se 
preclusa, ja que não prequestionada pelo regional, o que atrai a 
incidência do Enunciado n9 297 do TST, consequentemente i nservíveis 
os arestos de f ls. 29-30. 

Assim, com rulcro no art . 896 . § 52 da CLT , nego pross~ 
gu1mento ao agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 14 de j unho de 1993. 

Proc. n• TST-RR-78.548/93.6 
Recorrente: RAPIDO JUAZEIRO S.A. 
Advogado Dr . Eri van da Cr uz Neves 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Recorrido SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO 
ESTADO DO CEARÁ 

Advogado Dr. Luís Montei r o Filho 

0-ESPACHO 
Consignou o v. julgado recorrido 9ue "a sentença deve apr~ 

c1ar todos os pontos fundamentais da contr oversia , tanto no tocante a 
preliminar, quanto no que se refere Pn~ nemais itens do pedido e da 
defesa . 

Assim é que, incompleta a sentença, omissa o decisão so-
bre ponto levantado pela defesa, não se completando , assim, a presta-
ção jurisdicional aguardada pelas partes litigantes , torna;se, 1nque~ 
tionavelmente, ineficaz e nula, porque ao arrepio do principio da ads 
trição do Juiz - • senlentia debe t esse conformis libello'." ~ns. 128) :-

Em razao disso , deu provimento ao recurso ordinario da r~ 
clamada para, anulando a r. sentença de 19 grau, de terminar o retorno 
dos autos à l>!M. Junta de o rigem, a fim de que nova sentença seja pro-
ferida, apreciando a prefacia l de LITISPEND~NCIA. 

Como se verifica, trata-se de decisao de natureza interlo 
cutÓria irrecorrível de imediata, nos exatos termos do Enunciado nT 
0:14/TST. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 896, § SR da CLT, nego 
seguimento ao recurso. 

Publique- se . 
Brasília, 09 de junho de 1993. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

PROC. N• TST-PP-79.769/93.9 TST 

Requerente: ARNALDO VIDARTB 
Advogado Dr. Mário Chaves 
Requerido : JUIZ-PRESIDENTE DA 3• JCJ DO RIO DE JANIURO 

1. Arnaldo Vidarte, autor da ReclaB1ação Trabalhista 1110vida 
contra DE Jll.LLIJS S/A, jli em fase de execução, encalllinbou petição a 
esta Corte, protocolizada sob o n• P-15.490/93 . l, solicitando que a 
Corregedoria-Geral determine o cumprimento de carta precatória expedi-
da em Porto ~egre com o fim de efetuar penhora de bens da empresa 
executada, localizados no Rio de Janeiro. 

2 . Informa ·o interessado que embqra a medida judicial tenha 
sido distribuída à 3• JCJ do Rio de Janeirp em 08.~6.92, até maio de 
1993 nenhuma ~rovidência foi tomada quanto ~ s ua efetivação. 

3. 4 matéria veicUlada na petição inicial escapa ao campo de 
atuação correicional, na medida em que, segundo dispõe o art. 16 , 
alíneas "b" e "c " do Regimento Interno do TRT da l• Região, é da 
competência do Corregedor Regional a afer;ição - torno da eventual 
ocorrência de atrasos na entrega da prestação jurisdicional ou qual-
quer irregularidade no funcionamento do órgão Judicante, bea assim a 
apuração de procedilllentos tidos co1110 atentatórios à boa ordeJD proces-
sual, quando a impugnação se dirigir contra atos jurisdi cionais prati-
cados nas Juntas . 

4 . Em razão do exposto, deixo de receber o pedido formulado 
por incabível na espécie a determino a remessa de cópias da docW11enta-
ção apresentada ao órgão competente, para os devidos fins . 

5. Oficie-se ao Exmo. Sr . Presi dente do TRT da lª Região, 
enviando cópia deste despacho. 

6. Intime-se. 
7. PUblique-se 
Bra~ília , OB de junho de 1993. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEORASSANI 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS OE 14 OE JUNHO DE 1993 

O TENENTE- BRIGADEIRO-DO-AR CHERUB I M 
MIN ISTRO -PRES IDENTE DO SUPERIOR TRIBU NA L MI LITAR, 

ROSA FILHO, 

USANDO d•• etribul9 &e1 que lhe e l o conferldee pelo 
ertlgo 11, l nci ao XXXlll, do Regimento Interno , e tendo em v is ta o 
qua consta do Ato no 1 D. 482/93, r e solve 

N9 l0.4tl9 - DISPENSAR, a part i r de 28 MAi 93, o Programador, 
claase " Aº , padrlo 11, Nível l ntermed16r l o, do Ouadro Permanent e da 
Secretaria do Superior Tr i bunal Mii i t a r, LUIZ CL,UD IO SILVEIRA 
OUARTE, do encargo de SUPERVISOR li da Seclo de H1croln fo rm6t1c a do 
Centro de lnform6tlca. 

J 

.. 
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O TENENTE-8RIGAOEIRO-DO-AR CHERU81M 
MINISTRO- PRESIDENTE DO SUPERIOR TRl8UNAL " ILITAR, 

ROSA FILHO, 

USANDO dai atr1bu 19õe1 que lhe alo con fa rl da a pai o 
artigo 11, l nc110 )()(X II I, do Reg 1111ant o I nterno, res o l •e 

NQ 10.490 - DISPENSAR , a pa r t ir de 04 JUN 93 , po r mot1 wo 
apo1ant ador 1a , o Atendante Ju d1c 1•r 10, c lasse "A " , pad r lo l i 1, Nl •e l 
lntermed 1i r10 , do Qu adr o Permane nte da Secretari a do Superior 
Tr i buna l Mtl1ta r , SIOENEI 00 Pl!lOO, do encargo de Au1t il 1ar de 
Gab i net e de Ml n 11t ro 1 1 que exerce Ju nto ao Gabi nete do M1n 11tro Dr, 
Aldo da St l•a Fagu ndes. 

O TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CHERU81M 
M I N IST~O- PRESIOENTE 00 SUPERIOR TAl8UNAL " ILITAR, 

ROSA FILHO , 

USANDO daa atr1bu l 9&es que lhe slo confer 1de1 pelo 
artigo 11, 1ncl10 )()()( I li, do Reg imento Interno, a tendo em v l 1ta o 
que consta do Mamo nQ 013/GA8.AF, de 04 JUN 93, reso lv e 

N9 10.4 91 - DESIGNAR, a partir de D4 JUN 93 , o Agente da 
Segurança Jud l c l ,rle, oi•••• "A", padrão Ili, Nível lntermadí,rio, 
do Quadro Parmanente da Secretaria do Sup erior Tribunal M1l1tar, 
JAMES ANTUNES CARLOS MELlO para exercer, em vaga deoorrente da 
d l &penaa de S i dane• do Prado , o encargo da Aux l l l ar da Gab i nete de 
Min i str o li Junto ao Gab i nete do Min i stro Dr . Aldo da S i iva 
l' agunde1, 

TEN BRIG AR CHERUBIM ROSA FILHO 

; l~~~~~~~~-º~ir_e_to_r_ia~J_u_d_ic~iá_r_iª~~~~~~~----l 
OR, EUFR,SIO MATI AS SOUSA NETO 

O 1 RETOR-GERAL 

SEC 10 OE PROC ESS O J UOIC ljRIO 

Av110 de r eceb ime nto de pet1çio 
Extraor dtn a ro o apreaentado à Sec ret ar i a, para fon& de 
acordo c om o art. 148 do Re g imento Inte rn o. 

de Recur10 
1mpug n1çfio , de 

RECURSO EXTBAOBO!NÁBIO NR 282-6 - DE 

Rec orr e nt al SéRGIO Cl NDIOO CARVALHO QUEIROZ DOS SANTOS 
GOMES , 1Q Ten, Aer, 

Re corrida 1 A JUSTIÇA MI LITAR FEDERAL 
Advogado& : Dr•. L 1 no Ma ch ado F 1 1 ho e Mar 1 1 ena 

St ttenao ur t . 

SEÇ~O DE PROCESSO JUDICI~RIO 

Aviso de recebiment o de petição de Recurso E:xtraor 
clinário apresentado à secretaria, para f i ns de impugnação , de , acoi;dÕ 
com o art . 148 do Regimento Interno . 

Recorrente : 
Recorrida 
Advogado 

PAUTA Nll 071 ------

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N2 283- 4 - OF 

CI.ÁUDIO ~S DE MENEZES, 32 Sgt . Ex . 
A JUSTIÇA MILITAR FEDERAL 
or:. Jo3o Thomas Luchsinger. 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
I 

- APELAÇAO Nll 46.897-8 - Relator Minist r o Antonio Carlos de Nogueira. 
Revisor Ministro Jorge José de Carva l ho . Adv Dr Sér~io A. M.Hablb. 
- APELAÇÃO Nll 46 . 791 - 2 - Relator Min i stro Antônio Car l os de Seixas Tel 
les. Revisor Ministro Everaldo de Olive ira Rei s . Adv Or Nadyr Zim--
mermann . 
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cartazes e outros 
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AUTOR 

AUTOR 
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AUTOR 
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AUTOR 
ORlGEH 
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RESP I 1S75S-O 
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 
ANTONIO JOAO DA SILVA 

RESP I 17SSO-O 
CIAI MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETRIVOS-CHTC 
VILHA GARCIA POPIC 

RHS I 1S87- 7 
JOADUIH PEREIRA CESAR 
ESTADO DE GDlAS 

RESP I 20862-6 
GABRIEL RAHOS DA SILVA 
MINISTERlO PUBLI CO FEDERAL 

RHS I 1670-S 
C P F-COHERCIO PAULISTA DE FIBRAS LTDA 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3•. REGIAO 
JUIZO FEDERAL DA 16A VARA-SP 
FAZENDA NACIONAL 

RESP I 23951-9 
BELA VISTA SIA PRODUTOS ALIHENTIClOS 
BANCO REAL SIA 

RESP I 24023-6 
CALCADOS FOREVER LTDA 
BANCO BOAVISTA SIA 

RESP / 24219 - 1 
WLADIHIR CAHPOS HARTINS 
HINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAISA 

RESP I 24448 - 5 
HINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
ANDRE OELBO 

RHS I 1994-9 
CARLOS AUGUSTO HOZZADUATRO 
TRIBUNAL OE JUSTICA DO ESTADO DORIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIO DE RECURSOS HUMANOS E HODERNIZACAO 
ADHI NISTRATlVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REU ESTADO DO RlO GRANDE 00 SUL 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
RELI 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
ORIGEM 

RESP I 27952-9 
LUIS AUGUSTO GUIHARAES 
HINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL 

CC I 3913-6 
JOAO PEREIRA DA COSTA 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

RHS I 2364-3 
HELlO DOS SANTOS FIGUElREDO 
ESTADO DO RIO OE JANEIRO 

AG I 31036-4 
COHPANHlA HACAE DE ADHINlSTRACAO E COMERCIO 
BANCO ITAU S/A 

RESP I 30340-4 
BRAOESCO S/A - BANCO BRASILEIRO OE DESCONTOS 
LUIZ CARLOS ZANATELL I 

A6 I 31063 -7 
IOLANDA BUONGERH I NO ALVES RODRIGUES- ESPOLIO 
HURCHISON THERHINAIS DE CARGA S/A 
ENASUL EHPRESA EST IVADORA NAVEGACAO ATLANTI CO SUL 
S/ A 

RESP I 30801 - 3 
ESTADO DE GOIAS 
ARI OSVALDO DE OLIVE I RA CHAVES 

RHS I 2452-0 
POLYENKA S/A 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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930000638 - 0 

930000940-0 

930001374-2 

930002730-1 

930003856-7 

930003962-8 

930003968 -7 

93000445 .. - 0 

930004766-3 

930005158 - 0 

930005212- 8 

930005853-3 

930006164-0 

930006365-0 

930010055-6 

930010117-0 

930010564-7 

SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA 

IHPDO 
REU 
REU 

AUTOR 
REU 
PAC TE 
LlTIS. 

AUTOR 
REU 
PAC TE 

AUTOR 
REU 

PAC TE 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
SUSCTE 
SUSCDO 

AUTOR 
ORIGEM 
IHPDO 

REU 
REU 
REU 
REU 
REU 
REU 
REU 

AUTOR 
ORIGEM 
IHPDO 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
PAC TE 
PAC TE 

AUTOR 
ORIGEH 
IHPDO 

JUIZO DE DIREITO DA lA VARA CIVEL DE AMERICANA-SP 
DOV ORNI 
SZYMON FELOON 

RHC I 2484-0 
ANTONIO DE ARRUDA SAMPAIO 
TRIBUNAL DE JUS1ICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
SYLVIO TUHA SALOMAO 
ANA TERESA LAR~ CAHPOS 

RHC I 2498-0 
EDSON OE OLIVEIRA SEVERINO 
TR I BUNAL DE ALCAOA CRIMINAL 00 ESTADO DE SAO PAULO 
NELSON VIEIRA SERRA 

HC I 1721-2 
COLOMBO BAIOCCH I FILHO 
DESEMBARGADOR CORREGEDOR DA JUSTICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

1 WILSON FlLHO CASI MIRO DE OLIVEIRA 

A6 I 33103-3 
ANTONIO LUIZ BUENO DE HACEDO 
HI NISTERIO PUBLICO DO EST~OO DE SAO PAULO 

CC I 4320-6 
JUSTICA PUBUCA 
RICARDO CANDUCCI RISTER 
JUIZO FEDERAL DA VARA UNICA DE FOZ DO IAGUACU-PR 
JUIZO FEDERAL DA lA VARA CRIHINAL-SP 

RMS I 2577-9 
DIVINO GU[HARAES 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE TOCANTINS 
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA 
DO ESTADO 00 TOCANTINS 

JOSE ALUISIO DA SI LVA LUZ 
EURIPEDES DO CARHO LAHOUNlER 
HAYSA VENDRAHINI 
CLAUDIA DE CASTRO FROES 
JOSE FATIHO SOUZA 
ARIOVALDO FERNANOES AVELAR 
AHILTON JOSE DE ALMEIDA 

RHS I 2579-2 
BANCO ITAU S/A 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
PREFEITA DO HUNICIPIO DE SAO PAULO 
HUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 
A6 I 339 .. 5-7 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
IVANETE BASTOS PEREIRA 

RHC I 2576-5 
HINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
FLAVIO BEAL 
ZULHAR JOAO ELIAS 

RHS I 2611-5 
MARIA DAS GRACAS APARECIDA SANTOS CANTO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
JUIZO DE DIREITO DA 3A VARA DE PRESIDENTE 
VENCESLAU-SP 

REU MAO INDICADO 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
PAC TE 

AUTOR 
REU 

AUTOR 

RESP I 32570-9 
CAJAWAR EHPRRENDIHENTOS LTDA 
ACANA INDUSTRIA E COMERCIO DE HOVEIS LTDA-MASSA 
FALIDA 

RHC I 2613-7 
PAULO RUBEN VIEIRA GUEDES 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PAULO RUBEN VIEIRA GUEDES 
INQ I 89-9 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN 
AG 1 34916-5 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO 
PAULO-IPESP 

REU IVANISE ZUNKER AUOI GIANNONI 

930010612-0 

930010788-7 

930011274-0 

930011297-0 

930011299-6 

930011301-1 

930011577-4 

930011864-1 

930012450-1 

930012470-6 

930012731-4 

930012764-0 

930012785-3 

930012786-·1 

930013055-2 

930013192-3 

AUTOR 
AUTOR 
AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
PAC TE 

AUTOR 
REU 

REU 
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HS I 2721-6 
SHEYLLA DE OLIVEIRA E SILVA 
AFONSO PEREIRA OE SOUSA 
CELINA PEREIRA MARTINS 
HlNISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE ADHINISTRACAO 
FEDERAL 

HC I 1889-7 
BORIS TRINDADE 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAISA 
ALUISIO RUSSO JUNIOR 

HS I 2738- 1 
APARECIDA DE FATI MA TORRES VIEIRA 
MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAHENTO ORCAHENTO E COOROEHACAG/PR 

HI HISTRO DE ESTADO DA FAZENDA 

HS I 2739-3 
ARLINDO JOSE CABRAL 
MINISTRO DE ESTADO DA ECONOHIA FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 

HINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCI A E ASSISTEHCJA 
SOCIAL 

HS I 2741-1 
LETICIA MARIA SANTOS DE FARIA 
HARIA DA GLORIA DE CARVALHO RAINOO 
MARIA LAIS MOUSINHO GUIDI 
HINISTRO OE ESTADO DA EDUCACAO 

HS I 2742-3 
JOAO CARLOS LUIZ CATALDI 
ANA LUCIA DE SIQUEIRA HORAES 
VALDETE HARIA DE JESUS 
MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA SOCIAL 

HS I 2767-8 
LUCIA HARIA DE SEQUEIRA DA ROCHA MIRANDA 
MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA SOCIAL 
RESP / 34604-0 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
OSHAR VALENTIM 

AG I 37358-1 
JOSE EUSTAQUIO ALVES 
MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL 

HS I 2783-6 
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
DIANA CONCEICAO LIMEIRA OUTRA 
MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA SOCI AL 

CC I 4874-5 
SERGIO APELIAN VALERIO 
FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL 
BANCO 00 BRASIL S/A 

cc J 4892-7 
IRINEU DOS SANTOS 
BANCO DO BRASIL S/A 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
UNIAO FEDERAL 

CC I 4898-8 
AVANI FARIA 
INST. NAC. OE METROLOGIA , NORMALIZACAO E 
QUALIDADE INDUST . - INMETRO 

cc 1 4899-0 
BRUNA SHISHLER 
CAIXA ECONOHICA FEDERAL - CEF 
APN 1 57-2 
ALCIDES FONSECA 
LEONEL DE MOURA BRIZOLA 

RHC I 2759-2 
JOSE CARLOS RAGONHA 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
JOSE CARLOS ROGONHA 
WANDERLEY ALVES RODRIGUES 
FRANCISCO DOS SANTOS NETO 

HC I 1871-0 TOTAL OE PROCESSOS REHETIDOS AD S.T.J. : 51 

AUTOR 
REU 
PAC TE 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
PAC TE 

CASEHIRO NARBUTIS FILHO 
TRIBUNAL DE ALCADA CRIMINAL DO ESTADO DE SAO PAULO RELACAO DE PROCESSOS REMETIDOS AO S.T.J. EH 27/05/93 
SERGIO FERNANDO HACARIO 

AG I 36 .. 85-3 
ANTONIO MARTINS VIDAL 
MINISTERIO PUBLICO 00 ESTADO DO PARANA 

HC 1 1884-8 
HARLI SILVA GONCALVES ROBBA 
QUARTA CAMARA CRIMINAL DO TJSP 
NT r:nLA SANTIAGO 

900010676-1 

910001722-1 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

RESP I 5700-0 
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 
JOSE SIHOES DE OLIVEIRA 

MS I 776-0 
JOACY PEREIRA OE HAGALHAES 
MINISTRO DE ESTADO DA AERONAUTICA 

J 


